

EMENDA Nº 31

Data: 28 de novembro de 2025.

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DARCI GONÇALVES – MDB, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	Secretaria Municipal de Assistência Social
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Assistência Social, para manutenção dos benefícios eventuais.
	R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Municipal Aureliano Pereira da Silva, Para Construção da cobertura da quadra de areia.


	R$ 80.000,00
(trinta mil reais)

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	Secretaria Municipal de Educação
	Recurso destinado à Secretaria Municipal de Educação, para a Escola Municipal Professora Ivete Lurdes Arenhart., para aquisição de livros e materiais pedagógicos.
	R$ 30.000,00
(trinta mil reais)

	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	Secretaria Municipal de Cultura
	Repasse para a Associação De Vaquejada De Sorriso, para a realização do evento de vaquejada.
	R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)

Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 270.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.




DARCI GONÇALVES 
Vereador MDB








JUSTIFICATIVA


A destinação de recursos à Secretaria Municipal de Assistência Social para a manutenção dos benefícios eventuais é essencial para garantir atendimento emergencial às famílias em situação de vulnerabilidade, assegurando apoio rápido em demandas imediatas, como auxílio alimentação, necessidades básicas e outras situações que exigem intervenção do poder público. Esse fortalecimento amplia a capacidade de proteção social do município e garante mais dignidade às pessoas em momentos de maior fragilidade.

O investimento voltado à Escola Municipal Aureliano Pereira da Silva permitirá a construção da cobertura da quadra de areia, resultando em um ambiente mais seguro, funcional e adequado para o desenvolvimento das atividades escolares e esportivas.

A destinação de recursos para a Escola Municipal Professora Ivete Lurdes Arenhart possibilitará a aquisição de livros e materiais pedagógicos, assegurando acesso a conteúdo atualizados e suporte adequado às práticas educativas. O investimento qualifica o trabalho dos professores, enriquece o aprendizado dos alunos e contribui diretamente para o fortalecimento da educação no município.

Da mesma forma, a aplicação de recursos para a realização da Vaquejada de Sorriso contribui para valorizar uma manifestação cultural, esportiva e social já consolidada no município. O evento reúne competidores de diversas regiões, fomenta o intercâmbio cultural, fortalece tradições, movimenta a economia criativa e oferece um espaço de convivência para famílias e visitantes, impulsionando o turismo e reforçando o papel do município como polo de grandes eventos.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
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DARCI GONÇALVES 
Vereador MDB
